
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2018
Exmo.Sr. Prefeito Municipal

Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR” para a frota da Secretaria Municipal de Saúde/RS, razão pela qual estamos encaminhando a presente sugestão de dispensa de licitação, de modo global.
	Item
	Especificação
	SOMAR RASTREAMENTO
	ROTA SISTEMAS
	SISTEMAX SISTEMAS

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR
	R$ 80,00/mensal/veículo e R$ 300,00/habilitação
	R$ 85,00/mensal/veículo e R$ 680,00/habilitação
	R$ 105,00/mensal/veículo e R$ 840,00/habilitação


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa FARIA E PLETSCH RASTREAMENTO VEICULAR – ME.
Tendo em vista, o disposto no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93:

 I - ...;

II– para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Serão instalados os equipamentos em modo Comodato, em 8 (oito) veículos da Secretaria

O pagamento da instalação dos equipamentos será efetuado em 01 (uma) vez e os serviços de manutenção, serão pagos mensalmente, de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Porto Xavier, 06 de abril de 2018.

VILMAR KAISER
  Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 003-2018
Homologo a dispensa de licitação para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR” para a frota da Secretaria Municipal de Saúde/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 06 de abril de 2018.
Prefeito Municipal


